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EMENDA ADITIVA 
N° 	 AO PROJETO DE LEI N° 303/2025 

   

Acrescente-se ao Projeto de Lei n° 303/2025 o seguinte art. 5°, renumerando-
se os artigos subsequentes: 

"Art. 5° — O Poder Executivo Municipal somente poderá celebrar 
contratos com empresas que não estejam sob investigação formal 
ou tenham sido condenadas, por atos de improbidade 
administrativa, crimes contra à administração pública, ou 
irregularidades em contratos com a administração pública, vedada 
também a contratação de empresas cujos sócios ou 
administradores estejam nas mesmas condições. 
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